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SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 18 (dezoito) de outubro de 
2022, na Sala das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 08:30, teve 
lugar a trigésima oitava Sessão Ordinária deste Colegiado de forma híbrida. Presentes os Exmos. 
Srs. Desembargadores DURVAL AIRES FILHO, FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO, 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Presidente) e JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Representando o 
Ministério Público a Excelentíssima senhora Doutora SUZANNE POMPEU SAMPAIO SARAIVA, 
representando a Defensoria Pública o Excelentíssimo senhor Doutor CARLOS AUGUSTO 
MEDEIROS DE ALENCAR. A Exma. Sra. Desa. Presidente desta egrégia Câmara Maria do 
Livramento Alves Magalhães, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se 
à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os 
trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.el. Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326. Os 
processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. 1 - Apelação Cível Nº 
0211790-20.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). 
Apelante: Nadja Rodrigues Ferreira. Apelado: Banco Itaucard S/A. Apelado: Via Varejo S/A. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o (a) 
Ilmo(a). Sr(a). Dr(a). Advogado (a) Marcela Oliveira Fonseca Fernandes Farias (OAB: 26.951/CE) 
dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de sustentação oral em nome da parte 
apelada. Após, a Exma. Sra. Desa. Relatora, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, 
tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 2 - Agravo de 
Instrumento Nº 0632197-82.2021.8.06.0000 (D) – Quixadá.(PREFERÊNCIA COM 
SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Expresso Guanabara Ltda. Agravada: Homaynny Kathynny 
Costa Silva. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o (a) Ilmo(a). Sr(a). Dr(a). Advogado (a) RAFAEL CARNEIRO DE CASTRO (OAB: 
17.275/CE) dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de sustentação oral em nome 
da parte recorrente. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
Impedido para atuar no feito o Exmo. Sr. Des. Francisco Bezerra Cavalcante.  3 - Apelação Cível 
Nº 0218145-80.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). 
Apelante: Antônia Pereira Costa. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o (a) Ilmo(a). 
Sr(a). Dr(a). Advogado (a) José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14.260/CE) dispensou a leitura 
do relatório e procedeu a realização de sustentação oral em nome da parte recorrente. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 4 - Apelação Cível Nº 0050338-



84.2020.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). 
Apelante: Banco Itaú Consignado S/A. Apelada: Maria Bernardo de Sousa. Julgadores: Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o (a) Ilmo(a). 
Sr(a). Dr(a). Advogado (a) Marcela Oliveira Fonseca Fernandes Farias (OAB: 26.951/CE) 
dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de sustentação oral em nome da parte 
recorrente. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 5 - Apelação Cível Nº 
0073251-37.2016.8.06.0167 (D) – Sobral.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). 
Apelante: Francisco das Chagas Rocha. Apelado: Espólio de José Cordeiro de Almeida. 
Inventariante: Francisco Arlindo de Almeida Monte. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o (a) Ilmo(a). Sr(a). Dr(a). Advogado 
(a) Eduardo Henrique Aguiar (OAB: 12.736/CE) dispensou a leitura do relatório e procedeu a 
realização de sustentação oral em nome da parte recorrente. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 6 - Apelação Cível Nº 0119544-
10.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 
Instituto AOCP. Apelado: Alexsandro Venâncio Pessoa. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 
(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 7 - Apelação Cível Nº 
0106739-59.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 
Apelante: SPE Lote 01 Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelada: Maria das Graças Meneses 
Azevedo Alves. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 8 - Apelação Cível Nº 0249139-57.2021.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: José Valdeci da Silva. 
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 9 - Apelação 
Cível Nº 0118197-05.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 
ORAL). Apelante: Marly Matias Leite. Apelado: Banco J. Safra S/A. Apelado: Banco Safra S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 10 - Apelação Cível Nº 0050239-
30.2021.8.06.0163 (D) - São Benedito.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 
Antônio Francisco de Paiva. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 11 - Apelação 
Cível Nº 0468570-45.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 



ORAL). Apelante: Construtora Konnen Ltda. Apelado: Condomínio Edifício Arezzo. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 
do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 12 - 
Apelação Cível Nº 0134410-28.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
Apelante: Raimundo Frota Dias. Apelada: Raimunda Alves de Medeiros. Julgadores: Des. 
DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 13 - Apelação 
Cível Nº 0194156-84.2016.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: 
Gerardo Rodrigues de Sousa. Apelada: Solange Ângela Ferreira Sousa. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 14 - Apelação Cível Nº 0017687-84.2017.8.06.0055 (D) - 
Canindé(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Maria José Fernandes da Silva. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 15 - Apelação Cível Nº 0041223-44.2007.8.06.0001 (D) - 
Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Elísio Moreira. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 16 - Apelação Cível Nº 0114000-
07.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apte/Apdo: Condomínio Antônio 
Fiúza Pequeno. Apte/Apdo: Valéria Maria de Lima Rodrigues. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da parte autora para, 
no mérito, dar-lhe provimento, bem como, julgar prejudicado o recurso da parte ré, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 17 - Apelação Cível Nº 
0040327-98.2007.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Banco do Brasil 
S/A. Apelado: Maria Hortência Proença Sucupira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 18 - 
Apelação Cível Nº 0168896-68.2017.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 
Apelante: GEAP Autogestão em Saúde. Apelado: Felipe Pessoa Aires. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 



Relator, conforme acórdão lavrado". 19 - Apelação Cível Nº 0877726-84.2014.8.06.0001 (D) - 
Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Rubens Veras Braga. Apelado: Empreendimentos 
Pague Menos S/A (Pague Menos). Apelado: Svili Industrial Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 20 - Conflito de 
competência cível 0002889-16.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 6ª 
Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 29ª Vara Cível da Comarca de 
Fortaleza. Terceiro: Armenia Vasconcelos da Silva. Terceiro: Caixa de Previdência dos 
Funcionários do Banco do Brasil – PREVI. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do presente conflito de competência para declarar a competência do juízo suscitado 
para julgar e processar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 21 - Conflito de competência cível 0002984-46.2022.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 18ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Suscitado: 
Juiz de Direito da 12ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Terceira: I. M. S. B. Terceiro: A. M. 
B. Custos legis: M. P. E. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 
Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do presente conflito de competência para declarar a competência do juízo suscitado 
para julgar e processar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 22 - Embargos de Declaração Cível Nº 0894870-71.2014.8.06.0001/50000 (D) 
– Fortaleza. Embargante: Eunício Lopes de Oliveira. Embargado: Ciro Ferreira Gomes. 
Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 23 - Embargos de Declaração Cível Nº 0041141-82.2017.8.06.0091/50000 (D) – Iguatu. 
Embargante: Deocleciano Rocha Bezerra. Embargante: Maria das Graças Nunes Bezerra. 
Embargado: João Alencar de Oliveira. Embargada: Josefa Francisca Uchoa Alencar. Julgadores: 
Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento e devolvidos os autos em 
mesa de julgamento pela Exma. Sra. Desa. Vistora Maria do Livramento Alves Magalhães, esta 
apresentou voto acompanhando integralmente o posicionamento firmado pelo eminente Des. Rel. 
Durval Aires Filho no sentido de conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Na 
sequência, o í. Des. Francisco Darival Beserra Primo também ratificou seu voto dado de forma 
provisória acompanhando in totum o voto lançado pelo Nobre Magistrado Relator. D. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, ratificou o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Impedido para atuar no feito o Exmo. Sr. 
Des. Francisco Bezerra Cavalcante. 24 - Agravo de Instrumento Nº 0635470-06.2020.8.06.0000 
(D) – Fortaleza. Agravante: Embracon Administradora de Consórcio Ltda. Agravado: Flávio 
Manoel Pinheiro. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 
no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 25 - Agravo de Instrumento Nº 0632975-23.2019.8.06.0000 (D) - Morada 
Nova. Agravante: Florisneide Lemos Peixoto Souza. Agravado: P. J. A. de S. Julgadores: Des. 
DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 



a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 26 - Agravo 
Interno Cível Nº 0632975-23.2019.8.06.0000/50000 (D) - Morada Nova. Agravante: P. J. A. de S. 
Agravado: F. L. P. S. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar 
prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 27 - Apelação Cível Nº 0052452-67.2016.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: RE 
Comércio Alimentício de Estivas e Cereais Ltda. Apelante: Roberto Pompeu de Sousa Brasil. 
Apelante: Eliana Gonçalves Brasil. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. 
DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 
a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 28 - Apelação 
Cível Nº 0919925-24.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Abreu, Merkl e Advogados 
Associados. Apelado: Fernando Luís Girão Rodrigues. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 
(Relator), Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 29 - Apelação Cível 
Nº 0002867-19.2014.8.06.0038 (D) – Araripe. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Nativio 
Alves Pereira – ME. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 30 - Apelação Cível Nº 0195824-
32.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelado: Fábrica 
Andrade Ltda EPP. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 31 - Agravo de Instrumento Nº 0631473-
83.2018.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: D. C. T. Agravada: M. de Q. R. G. Julgadores: Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 32 - Agravo de Instrumento Nº 0629377-61.2019.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 
Contil Construção e Incorporação de Imóveis Ltda. Agravado: Francisco de Assis Ferreira Barros. 
Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 33 - Agravo de Instrumento Nº 0625950-
51.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades 
Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Agravada: Marta Acácia Kamei. Julgadores: Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 



Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 34 - Agravo de Instrumento Nº 0629435-59.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 
Y. G. F. de L. Agravante: G. G. F. de L. Repr. Legal: Y. G. F. de L. Agravado: C. S. de L. Julgadores: 
Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 35 - Agravo de Instrumento Nº 0630503-44.2022.8.06.0000 (D) – 
Maranguape. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Agravada: Maria das Graças 
Alves Marques. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 36 - Agravo de Instrumento Nº 0634758-
79.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: L. E. B. C. Agravante: M. de R. C. Agravante: L. M. 
de V. R. Agravante: J. A. de V. N. Agravante: F. E. de V. Agravante: A. H. de V. A. Agravante: F. N. 
B. C. Agravante: G. da S. C. Agravante: T. L. C. de M. Agravante: T. N. L. C. de A. Agravante: F. L. 
da S. C. F. Agravante: J. L. C. Agravante: L. da S. C. L. Agravante: M. A. C. de F. Agravada: M. A. 
de F. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 37 - Agravo Interno Cível Nº 0634758-
79.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: M. A. de F. Agravado: Gerardo da Silveira 
Cavalcante. Agravada: Maria Auxiliadora Cavalcante de Figueiredo. Agravada: Leda da Silveira 
Cavalcante Linhares. Agravado: Juarez Linhares Cavalcante. Agravado: Francisco Lacerda da 
Silveira Cavalcante Filho. Agravada: Teresa Neuma Linhares Cavalcante de Andrade. Agravada: 
Themes Linhares Cavalcante de Morais. Agravada: Liane Ester Barreto Cavalcante. Agravado: 
Francisco Nazareno Barreto Cavalcante. Agravada: Ana Helena de Vasconcelos Albuquerque. 
Agravado: Francisco Ednardo de Vasconcelos. Agravado: José Augusto de Vasconcelos Neto. 
Agravada: Lúcia Maria de Vasconcelos Rocha. Agravado: Marcos de Rezende Cavalcante. 
Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar 
prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 38 - Apelação Cível Nº 0050200-96.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: A. F. do N. 
Apelado: B. B. S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 39 - Apelação Cível Nº 0879993-
29.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Sompo Seguros S/A. Apte/Apdo: Prosseg 
Corretora de Seguros e Administradora Ltda. Apelado: Tarciso Mauri Ramos Ferreira. Julgadores: 
Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, 
para no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 40 - Apelação Cível Nº 0050031-25.2021.8.06.0170 (D) – Tamboril. 
Apelante: Elizia Marques da Silva. Apelada: SABEMI Seguradora S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 



e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 41 - Apelação Cível Nº 0013087-12.2019.8.06.0035 (D) – Aracati. Apelante: Bradesco 
Vida e Previdência S/A. Apelado: Francisco Soares da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na 
parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 42 - Apelação Cível Nº 0000522-94.2009.8.06.0090 (D) – Icó. 
Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelada: Maria Rosário 
Batista Pinheiro da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 43 - Apelação Cível Nº 
0000357-87.2019.8.06.0028 (D) – Acaraú. Apelante: Rita Furtado de Oliveira. Apelado: Banco 
Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 44 - Apelação Cível Nº 
0111212-20.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Elton Falcão Alves Brasil. Apelado: Azul 
Companhia de Seguros Gerais. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 45 - Apelação Cível Nº 
0007898-34.2018.8.06.0085 (D) – Hidrolândia. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: 
Francisco Batista do Nascimento. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 46 - Apelação Cível Nº 
0050170-25.2021.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: 
Maria do Carmo Ferreira de Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, não conheceu do recurso, com ordem de regresso dos autos ao juízo de origem 
para o julgamento dos integrativos e homologação da composição adstrita apenas aos 
subscritores, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 47 - 
Apelação Cível Nº 0050041-76.2021.8.06.0103 (D) – Capistrano. Apelante: José Ailton 
Bernadino de Souza. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
48 - Apelação Cível Nº 0050580-77.2021.8.06.0059 (D) – Caririaçu. Apelante: Pedro Eufrásio de 
Oliveira. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 



(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 49 - Apelação Cível Nº 
0050642-76.2020.8.06.0181 (D) - Várzea Alegre. Apelante: Banco C6 Consignado S/A. Apelada: 
Antônia Sousa do Nascimento. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 50 - Apelação Cível 
Nº 0183586-34.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria de Fátima da Costa Santos. 
Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 51 - Apelação Cível Nº 
0050460-89.2021.8.06.0170 (D) – Tamboril. Apte/Apdo: Antônia Jacinta Peres Ferreira. 
Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar provimento ao recurso 
autoral, bem como, negar provimento ao recurso do Banco Bradesco S/A, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 52 - Apelação Cível Nº 0051033-
84.2021.8.06.0055 (D) – Canindé. Apte/Apdo: Ana Lúcia Sousa Amorim. Apte/Apdo: Banco 
Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer dos recursos para, no mérito, dar provimento ao recurso autoral, bem como, negar 
provimento ao recurso da casa bancária, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 53 - Apelação Cível Nº 0050970-48.2020.8.06.0070 (D) – Crateús. 
Apelante: Aureliano Vieira Pires. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 
S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 54 - Apelação Cível Nº 0000597-
63.2007.8.06.0136 (D) – Pacajus. Apelante: Bradesco Seguros S/A. Apelante: Seguradora Líder 
dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: Josué Marques de Queiroz. Julgadores: Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 55 - Apelação Cível Nº 0051516-27.2021.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. 
Apelante: Francisca Luíza de Sousa Gomes. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 56 - Apelação Cível Nº 0050405-75.2020.8.06.0170 (D) – Tamboril. Apte/Apdo: Banco 



Santander (Brasil) S/A. Apte/Apdo: Francisca Ferreira Farias. Julgadores: Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito, dar 
parcial provimento ao recurso da parte autora, bem como, negar provimento ao recurso da parte 
ré, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 57 - 
Apelação Cível Nº 0000238-41.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Banco Pan S/A. Apelada: 
Francisca Guilherme Gomes. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 58 - Apelação Cível 
Nº 0052169-71.2021.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Rita Xavier da Costa. Apelado: Banco 
Safra S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 59 - Apelação Cível Nº 0051779-
04.2021.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Rita Xavier da Costa. Apelado: Banco Safra S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 60 - Apelação Cível Nº 0200503-
52.2022.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Apelante: Emídia Maria Nobre Ribeiro. Apelado: Banco 
Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 61 - Apelação Cível Nº 0200507-
89.2022.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Apelante: Emídia Maria Nobre Ribeiro. Apelado: Banco 
Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 62 - Apelação Cível Nº 0000420-
43.2017.8.06.0203 (D) – Ocara. Apte/Apdo: Raimunda Inez Souza Silva. Apte/Apdo: Banco 
Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao apelo 
autoral, bem como, negar provimento ao recurso da casa bancária, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 63 - Apelação Cível Nº 0008488-
16.2015.8.06.0182 (D) - Viçosa do Ceará. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S/A. Apelado: Hilda Gomes da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 64 - Apelação Cível Nº 



0050087-58.2021.8.06.0170 (D) – Tamboril. Apelante: Mariano Pereira Sampaio. Apelado: Banco 
Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 65 - Apelação Cível Nº 0051035-
54.2021.8.06.0055 (D) – Canindé. Apte/Apdo: Ana Lúcia Sousa Amorim. Apte/Apdo: Banco 
Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer dos recursos para, no mérito, dar provimento ao apelo autoral, bem como, negar 
provimento ao recurso da casa bancária, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 66 - Apelação Cível Nº 0004278-13.2017.8.06.0129 (D) – Morrinhos. 
Apelante: Espólio de Maria Júlia do Nascimento. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 67 - Apelação Cível Nº 0050603-
09.2021.8.06.0096 (D) – Ipueiras. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Jonas Bezerra de 
Paiva. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 68 - Apelação Cível Nº 0050783-
70.2021.8.06.0081 (D) – Granja. Apelante: Tereza Ferreira Félix de Andrade. Apelado: Banco Itaú 
Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 69 - Apelação Cível Nº 0007409-
91.2014.8.06.0099 (D) – Itaitinga. Apelante: Ana Maria de Mesquita. Apelado: Banco Daycoval 
S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 70 - Apelação Cível Nº 0050084-
17.2021.8.06.0037 (D) – Ararenda. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S/A. Apelado: Luiz Fernando de Oliveira Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 71 - Apelação 
Cível Nº 0107699-49.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Lucineudo Paiva da Silva. 
Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 



72 - Apelação Cível Nº 0050079-26.2021.8.06.0059 (D) – Caririaçu. Apelante: Enoque Alves de 
Sousa. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA 
PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 73 - Apelação Cível Nº 
0004920-93.2016.8.06.0040 (D) – Assaré. Apelante: Antônio Kauã Martins da Silva Costa. Repr. 
Legal: Maria Martins da Silva Costa. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 
S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO (Relator), Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 74 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0634242-59.2021.8.06.0000/50000 (D) - Várzea Alegre. Embargante: Banco do Brasil S/A. 
Embargado: Vicente Damazio Neto. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 75 - 
Agravo de Instrumento Nº 0631966-55.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hélio Gomes 
da Silva. Agravado: Francisco Marcos de Souza Cavalcante. Agravado: Flávio Marcelo de Sousa 
Cavalcante. Agravada: Maria Sônia de Souza Cavalcante. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
lavrado". 76 - Agravo de Instrumento Nº 0626692-86.2016.8.06.0000 (D) - Limoeiro do Norte. 
Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Luzanira Holanda de Castro. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 
do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 77 - 
Agravo de Instrumento Nº 0627282-63.2016.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco do 
Brasil S/A. Agravado: Nelcides Filho de Freitas. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte 
conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 78 - Agravo de Instrumento Nº 0628369-54.2016.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 
Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Roberto Ferreira Martins. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
conforme acórdão lavrado". 79 - Agravo de Instrumento Nº 0629633-72.2017.8.06.0000 (D) – 
Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Antônio Adalto Gomes. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 



recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 80 - Agravo de Instrumento Nº 0629649-26.2017.8.06.0000 
(D) – Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Eduardo Maciel dos Santos. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 81 - Agravo de Instrumento Nº 0623917-
88.2022.8.06.0000 (D) - Bela Cruz. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Gregorio Alves da 
Cruz. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 82 - Agravo de Instrumento Nº 0627733-
15.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Bradesco Saúde S/A. Agravada: Fabiene Araújo 
dos Santos Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".83 - Apelação Cível Nº 0007457-
19.2017.8.06.0140 (D) – Paracuru. Apelante: Geraldo Ribeiro de Paiva. Apelado: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 84 - Apelação Cível Nº 0066195-
97.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aluízio Luiz de Oliveira. Apelado: Banco Santander 
(Brasil) S/A. Apelado: BANESPREV – Fundo Banespa de Seguridade Social. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 85 - Apelação Cível Nº 0003435-67.2019.8.06.0100 (D) – 
Itapajé. Apelante: Valdemar Marques de Sousa. Apelado: Banco Bradesco S/A. Apelado: Sul 
América Companhia Nacional de Seguros S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 86 - Apelação Cível Nº 0909189-
15.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Marcos Aurélio de Melo. Apelado: Cooperativa 
Agroindustrial de Milagres Ltda(COOPAMIL). Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 87 - Apelação 
Cível Nº 0003548-14.2019.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante: Espedito José Barbosa. Apelado: 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 



Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
88 - Apelação Cível Nº 0029140-93.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: ASSEPAR - 
Associação dos Ex-participantes dos Planos de Previdência da RS Previdência Privada. Apelada: 
Maria de Fátima Alves Pinto. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 89 - Apelação Cível Nº 0883982-
43.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Josefa Pereira Leite. Apelado: Banco do Brasil S/A. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 90 - Apelação Cível Nº 0006596-
18.2016.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: Teodorico Pereira Filho. Apelante: Napoleão Bezerra 
Alvino. Apelante: José Ivanaldo Leite Rodrigues. Apelante: José Deilton Bezerra. Apelante: Jaryna 
Braga Castro. Apelante: Geraldo Rocha. Apelante: Sebastiana Gomes Marcelino. Apelado: Banco 
do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA 
DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 91 - Apelação Cível Nº 0888169-
94.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Núbia dos Anjos Nascimento Sales. Apelado: Banco 
do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA 
DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento:"A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 92 - Apelação Cível Nº 0014959-
13.2016.8.06.0053 (D) – Camocim. Apelante: Sílvio Laeth Barros Almada. Apelado: Banco do 
Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do presente apelo e acolher a prejudicial descrita nas contrarrazões, a fim de declarar a 
prescrição do ttulo judicial executivo coletivo, e, por conseguinte, extinguir o cumprimento de 
sentença n. 0014959-13.2016.8.06.0053, nos termos do art. 487, II, do CPC, nos exatos termos 
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 93 - Apelação Cível Nº 0079535-
21.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Eliane Morel Dias. 
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 94 - Apelação Cível Nº 0007469-
08.2016.8.06.0095 (D) – Ipu. Apelante: Espólio de Francisco de Matos e Melo. Apelado: Banco do 
Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 95 - Apelação Cível Nº 0010122-
47.2015.8.06.0182 (D) - Viçosa do Ceará. Apelante: José Bento Rodrigues. Apelado: Banco do 



Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 96 - Apelação Cível Nº 0204491-
70.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: R. M. A. N. Apelado: P. N. L. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 97 - Apelação Cível Nº 0005447-10.2015.8.06.0160 (D) - 
Santa Quitéria. Apelante: Daniele Moraes dos Santos. Apelado: Companhia de Água e Esgoto do 
Ceará – CAGECE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 98 - Apelação Cível Nº 0008381-
31.2019.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: T. E. da S. Apelado: A. C. S. de A. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 99 - Apelação Cível Nº 0000857-09.2018.8.06.0055 (D) – 
Canindé. Apte/Apdo: J. A. S. Apte/Apdo: J. V. M. S. Repr. Legal: J. C. M. Julgadores: Des. 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos 
recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 100 - Apelação Cível Nº 0205226-25.2021.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza. Apelante: Gláucia Maria Maia. Apelado: Maria do Socorro Dias de Oliveira. Julgadores: 
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
Relator, conforme acórdão lavrado". 101 - Embargos de Declaração Cível Nº 0045725-
50.2012.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: MD Colonial Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. Embargado: Hirtônio Aguiar de Andrade. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 102 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0639291-18.2020.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco 
Volkswagen S/A. Embargado: Júlio Ribeiro Souza. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 
ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 
AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 103 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0050057-71.2020.8.06.0133/50000 (D) - Nova Russas. Embargante: M. L. 
S. Embargada: S. T. C. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 



MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 104 - Embargos de Declaração Cível 
Nº 0000260-12.2002.8.06.0084/50001 (D) - Guaraciaba do Norte. Embargante: Banco do 
Nordeste do Brasil S/A. Embargado: M. T. Mororó-ME. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 105 - Embargos de 
Declaração Cível Nº 0903479-14.2012.8.06.0001/50002 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco do 
Nordeste do Brasil S/A. Embargado: Servlog Serviços e Logística Ltda. Embargado: Odarlan 
Freitas de Castro. Embargado: Daniele Schramm Bezerra de Castro. Julgadores: Desa. MARIA 
DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 106 - Agravo 
de Instrumento Nº 0638778-16.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Mônica Parente 
Coelho. Agravado: SPE Fortaleza Shopping S. A. Agravado: SPE Andrios. Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. Agravado: Administradora North Shopping Jóquei Ltda. Julgadores: Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 107 - Agravo de Instrumento Nº 0624708-57.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 
Agravante: Construtora Neves Regadas Ltda. Agravado: Pery Frota Neto Cavalcante. Agravada: 
Liliane Cordeiro Aguiar. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 108 - Agravo Interno Cível Nº 
0874873-05.2014.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Maria Zeneuda de Almeida. 
Agravado: Embracon Administradora de Consórcio Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora 
Relatora, conforme acórdão lavrado". 109 - Apelação Cível Nº 0078632-88.2006.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza. Apelante: Antônia Jucileuda Rodrigues Morais. Apelado: Gleydson Cândido de Sousa. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 
acórdão lavrado". 110 - Apelação Cível Nº 0177555-03.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Wellington Rocha leitão Filho. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-
lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 111 - Apelação Cível Nº 0177229-38.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 



Telefônica Brasil S/A. Apelada: Manuela de Paula Cavalcante Madeiro. Julgadores: Desa. MARIA 
DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, 
tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 112 - 
Apelação Cível Nº 0012629-76.2012.8.06.0055 (D) – Canindé. Apte/Apdo: CCL – Construções. 
Apte/Apdo: HPE Automores do Brasil Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em não conhecer do recurso da parte autora, bem como conhecer do recurso da parte ré, 
para, no mérito dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 
conforme acórdão lavrado". 113 - Apelação Cível Nº 0173888-04.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Fernando Antônio Ziviani. 
Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 
acórdão lavrado". 114 - Apelação Cível Nº 0112058-71.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
MD CE José Américo Construções Ltda. Apelada: Maria Cristina Tavares Ribeiro. Julgadores: 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-
lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 115 - Apelação Cível Nº 0180391-75.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 
Fortalece Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelada: Marília Pinheiro Silveira. Julgadores: Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 116 - Apelação Cível Nº 0014530-97.2017.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Apelante: 
Francisco Emídio Farias. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Desa. 
MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, 
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 117 - Apelação Cível Nº 0016068-93.2018.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: 
Sabino Borges Belfort. Apelado: Terra Brasilis Participações e Empreendimentos Ltda. Julgadores: 
Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 
lavrado". 118 - Apelação Cível Nº 0266107-02.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Leilane 
Adriano de Vasconcelos. Apelante: César de Vasconcelos Lopes. Apelado: Hesa 130 
Investimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 119 - Apelação Cível Nº 0169107-
41.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Viper Serviços do Nordeste Ltda. Apelado: 



Telefônica Brasil S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES 
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 120 - Apelação Cível Nº 0005736-
14.2018.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Fábio Luís Brasil da Fonseca. Apelante: Lais Karine 
Oliveira Suriano. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 
LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 
Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 121 - Apelação Cível 
Nº 0056317-28.2021.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelado: Edson do Nascimento Pereira. Apelante: 
ITAPEVA XI MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-
PADRONIZADOS. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da 
Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 122 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0050713-27.2020.8.06.0101/50000 (D) – Itapipoca. Embargante: Banco Santander (Brasil) S/A. 
Embargado: Jaime Campos de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 123 - Embargos de Declaração Cível Nº 
0232808-34.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco do Brasil S/A. 
Embargado: Alberico Moreira Cruz Júnior. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 124 - Agravo de Instrumento Nº 0633996-
29.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Espólio de Francisco Mororó. Agravante: Espólio 
de Maria Neuza Lima Mororó. Inventariante: Maria Aracy Lima Mororó. Agravado: Condomínio 
Edifício Forest Park. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, 
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 125 - Agravo de Instrumento Nº 0625564-89.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 
Agravante: Malibru Agroindústria, Distribuição, Importação e Exportação S/A. Agravado: J. E. F. 
Aquino ME. Agravado: Felipe Souza Frota. Agravado: Frota Coelho Pré-moldados Ltda. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 
FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
126 - Apelação Cível Nº 0124365-91.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Villa Construções 
Ltda. Apelado: Transnordestina Logística S/A – TLSA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 127 - Apelação Cível Nº 



0167227-43.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: TV Cidade de Fortaleza Ltda. Apelado: 
Eduardo Palhano Barbosa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 
Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o 
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 128 - Apelação Cível Nº 0015400-
36.2016.8.06.0136 (D) – Pacajus. Apelante: You Brasil II Participações Ltda. Apelada: Olavo 
Martins Rego Filho. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, 
o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para 
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
acórdão lavrado". 129 - Apelação Cível Nº 0059465-41.2016.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: 
Benedito Andrade de Carvalho. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 
FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
130 - Apelação Cível Nº 0052146-54.2021.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Francisca 
Rodrigues de Oliveira. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL 
BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 131 - Apelação Cível Nº 
0273323-77.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Yamaha Motor do Brasil S/A. 
Apelado: Pedro Henrique de Freitas Lima. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 132 - Apelação Cível Nº 0051189-
11.2021.8.06.0043 (D) – Barbalha. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: 
Francinaldo Nogueira de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 133 - Apelação Cível Nº 0051799-
92.2021.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Sebastião Pedro da Costa. Apelado: Banco Pan S/A. 
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 
FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
134 - Apelação Cível Nº 0252229-73.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Unimed 
Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelada: Luma Lima de Castro. Julgadores: Des. 
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
135 - Apelação Cível Nº 0000102-97.2018.8.06.0147 (D) - Senador Pompeu. Apelante: Maria 
Guilhermina do Nascimento Sousa. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: 
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 



FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
136 - Apelação Cível Nº 0200579-48.2022.8.06.0034 (D) – Aquiraz. Apelante: Banco Itaucard 
S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 
FILHO e Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 
Diversos- 1.1. PROCESSOS ADIADOS: Agravo de Instrumento Nº 0627576-08.2022.8.06.0000 
(D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0626356-72.2022.8.06.0000 (D) – Sobral; Agravo de 
Instrumento Nº 0628014-44.2016.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Agravo de Instrumento Nº 0624182-
27.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0260828-35.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza; 
Apelação Cível Nº 0002725-06.2019.8.06.0049 (D) – Beberibe; Apelação Cível Nº 0229889-
38.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0225379-79.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza; 
Apelação Cível Nº 0615474-20.2000.8.06.0001 (615474-20.2000.8.06.0001/1) (D) – Fortaleza. 1.2. 
PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Agravo de Instrumento Nº 0633287-91.2022.8.06.0000 
(D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0008523-64.2014.8.06.0164 (D) - São Gonçalo do Amarante; 
Apelação Cível Nº 0005287-45.2015.8.06.0140 (D) – Paracuru; Apelação Cível Nº 0165653-
53.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza;  Apelação Cível Nº 0887731-68.2014.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza;  Apelação Cível Nº 0135641-03.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 
0233318-47.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza;  Apelação Cível Nº 0010793-75.2008.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza;  Agravo de Instrumento Nº 0629650-35.2022.8.06.0000 (D) – Eusébio. 1.3. 
PROCESSOS COM DISPENSA DE SUETENTAÇÃO ORAL OU NÃO OCORRÊNCIA POR 
QUALQUER OUTRO MOTIVO: Apelação Cível Nº 0119544-10.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza - 
O Ilmo. Sr. Dr. Advogado Rui Tavares Dantas Filho (OAB/CE - 30.346), representando a parte 
apelada, dispensou a realização de sustentação oral;  Apelação Cível 0106739-59.2017.8.06.0001 
(D) – Fortaleza - O Ilmo. Sr. Dr. Advogado Vitor Barreto Luna Gomes (OAB: 45.730/CE), 
representando a parte apelante, não compareceu à tribuna quando convocado, sendo 
considerado ausente; Apelação Cível Nº 0249139-57.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza - O Ilmo. Sr. 
Dr. Advogado José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14.260/CE), representando a parte apelante, 
dispensou a realização de sustentação oral; Apelação Cível 0118197-05.2019.8.06.0001 (D) – 
Fortaleza - A Ilma. Sra. Dra. Advogada Tatiana Teixeira Bastos (OAB: 39.561/CE), representando a 
parte apelante, dispensou a realização de sustentação oral; Apelação Cível 0050239-
30.2021.8.06.0163 (D) - São Benedito - O Ilmo. Sr. Dr. Advogado  Moyses Fonseca Monteiro Alves 
(OAB: 152.000/MG), representando a parte apelante, dispensou a realização de sustentação oral; 
Apelação Cível Nº 0468570-45.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza - A Ilma. Sra. Dra. Advogada 
Jessica Tavares Lopes (OAB nº 36.356/CE), representando a parte apelante, não compareceu à 
tribuna quando convocada, sendo considerada ausente. 1.4. OUTROS ASSUNTOS: 1.4.1.  O 
Exmo. Sr. Des. Durval Aires Filho se manifestou em sessão proferindo votos de louvor e 
congratulação direcionados aos Nobres Deses. Federais Francisco Alves dos Santos Júnior, 
Leonardo Augusto Nunes Coutinho, Germana de Oliveira Moraes e Leonardo Resende Martins 
pela assunção dos mesmos como membros julgadores integrantes do egrégio Tribunal Regional 
Federal da 5ª Região. Acostaram-se aos votos, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
Francisco Darival Beserra Primo, Francisco Bezerra Cavalcante, Maria do Livramento Alves 
Magalhães (Presidente) e José Evandro Nogueira Lima Filho, bem como, os representantes do 
Ministério Público e Defensoria Pública de Segundo Grau, os Ilmos. Srs. Drs. Suzanne Pompeu 
Sampaio Saraiva e Carlos Augusto Medeiros de Andrade, respectivamente. 1.4.2. O Exmo. Sr. 
Des. Francisco Bezerra Cavalcante saudou a todos os presentes e proferiu votos de louvor 
direcionados ao í. Des. Francisco Darival Beserra Primo por suas contribuições de excelência na 
composição deste e. Colegiado. Na ocasião, o Nobre Des. Francisco Bezerra Cavalcante ainda 
parabenizou a presidência da Exma. Sra. Desa. Maria do Livramento Alves Magalhães em razão 
da excelência na condução dos trabalhos. 1.4.3. O Exmo. Sr. Des. Francisco Darival Beserra 
Primo saudou a todos e parabenizou a presidência da Exma. Sra. Desa. Maria do Livramento 
Alves Magalhães em razão da excelência na condução dos trabalhos. Na oportunidade encerrou 
sua fala citando a frase franciscana onde desejou paz e bem para todos. 1.4.4. A Exma. Sra. Desa. 



Maria do Livramento Alves Magalhães saudou a Nobre Composição deste Colegiado pelo 
julgamento de 136 (cento e trinta e seis) processos nesta reunião solene. Na ocasião parabenizou 
especialmente os Exmos. Srs. Deses. Francisco Bezerra Cavalcante e Francisco Darival Beserra 
Primo pelo notável volume de processos julgados. Ainda com a palavra, a Nobre Magistrada 
Presidente lançou votos de congratulação direcionados ao í. Francisco Darival Beserra Primo pela 
qualidade de excelência de seus votos. TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o 
que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Marcel Benevides dos Santos – matr. 
47326, digitei a presente ata. Fortaleza, 18 (dezoito) de outubro de 2022. Subscrevo e assino: 
Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, Coordenador da Quarta Câmara de Direito Privado. 
Conforme: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES – Presidente da 4ª Câmara de 
Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
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